
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.096 - SP (2019/0097418-4)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
EMBARGANTE : MARCOS FERREIRA 
ADVOGADOS : LUIZ FERNANDO BARBIERI  - SP062540 
   HUMBERTO BARBIERI E OUTRO(S) - SP282119 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus sem pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem e ao Juízo de primeiro 

grau.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

  

Brasília, 17 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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